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Aos doze dias do mês de novembro (12/11/2020), às 09:10, os membros do Comitê de Investimentos reuniram-se sede Administrativa 

do IPRESF com as devidas proteções. Ausente o membro Abelard Helbling Júnior, que está em fruição de licença para exercício de 

atividade política. Acompanhou a reunião como convidada a servidora Patrícia Cremer Almeida. A reunião foi convocada 

ordinariamente conforme acordado entre os membros em reunião anterior. Deu-se início com o Presidente apresentando ao Comitê 

relatório explicativo das movimentações efetivamente ocorridas no mês de outubro de 2020, todas ocorridas conforme decidido na 

reunião anterior e aprovação do Comitê. Na pauta constam os seguintes assuntos: 1) Leitura e Aprovação da Política de Investimentos 

para envio ao Conselho Administrativo; 2) Avaliação dos valores efetivamente movimentados durante o mês de outubro; 3) Avaliação 

do Relatório de Gestão de Investimentos do mês de outubro de 2020; 4) Prévia da arrecadação e destinação dos recursos a serem 

recebidos. Os membros do Comitê de Investimentos já receberam a minuta da Política de Investimentos para 2021 e tiveram 

oportunidade de analisar e propor alterações caso entendessem necessário. Após conversas e deliberações preliminares os membros 

solicitaram chamada de vídeo com o consultor de investimentos da SMI Consultoria, para que passasse ao Comitê a visão da casa para 

o cenário político e econômico, assim como dirimisse algumas questões relacionadas à Política de Investimentos. Passada a palavra ao 

sr. Gustavo Tuckmantel, Consultor da SMI Consultoria, por via vídeo conferência, para efetuar explicações sobre o cenário econômico 

e sobre ideias gerais a serem consideradas para Política de Investimentos para 2021. O senhor Gustavo iniciou dizendo que a Política 

de investimentos é obrigatória e necessita ser revisada pensando na evolução dos diferentes cenários em cada ano. Mencionou que o 

ano de 2020 foi iniciado com uma perspectiva de crescimento do PIB de 2,04% e que o crescimento esperado para a Renda Variável 

era de 15% a 20%. Continuou dizendo que não há previsões certeiras para 2021 e que a estratégia de investimento verificado na 

carteira de investimento do IPRESF está correta e apresenta boa diversificação. Devido à crise o momento atual requer precaução e 

proteção de capital, isto devido às incertezas e à volatilidade que persistem. Quanto a meta atuarial, mencionou que neste ano de crise 

não será possível superar a meta estipulada na Política de Investimentos para 2020. Contudo, no longo prazo e com recuperação da 

economia, poderá ser alcançada. A projeção que se faz para o ano seguinte é de bastante incerteza no cenário econômico, político, 

fiscal, pois não se sabe a gravidade de uma segunda onda do coronavírus, caso a tenhamos no País.  Uma das implementações na 

Política de Investimentos proposta está na meta atuarial, que deve ser estipulada com base no cálculo atuarial, que deverá estar em 

conformidade com a Portaria nº 12.223 de 14 de maio de 2020 que define a curva de juros padrão para o “duration” do passivo atuarial 

do instituto, e mesmo que os colegiados do IPRESF proponham nova meta atuarial, a avaliação atuarial obrigatória deverá considerar 

a menor taxa entre as duas (proposta pelos colegiados e estabelecida na portaria). A senhora Beatris, Diretora Presidente do IPRESF e 

membro deste comitê, explicou que a taxa da meta menor vai impactar no déficit atuarial, aumentando-o. O senhor Gustavo explicou 

que a dificuldade na superação da meta atuarial tem maior relação com a taxa de juros atual baixa do que com a decisão dos gestores 

dos RPPS, ou com a gestão dos investimentos. Encerrada a conversa com o senhor Gustavo, passou-se a votação da Política de 

Investimentos, que por unanimidade foi aprovada sem ressalvas. Passadas, então ao Comitê pelo Presidente, informações sobre os 

resgates, da ordem de R$485.526,35, necessários para cumprir obrigações referente à folha de pagamento mensal dos Aposentados 

e Pensionistas, no mês de outubro de 2020. O Presidente apresentou ao Comitê a recomendação da consultoria, que recomendou 

aplicação dos recursos em fundos atrelados ao CDI, por conta das incertezas e pela vantagem da proteção e liquidez. A seguir foram 

apresentadas as estimativas de arrecadação com Contribuições Previdenciárias, Aporte Financeiro Previdenciário, Créditos de 

COMPREV e outros créditos a receber no mês de outubro de 2020. Após deliberações e participação de todos nas discussões, os 

trabalhos se direcionaram na destinação dos recursos – alocação em fundos de investimentos. Na conclusão deste ponto os 

conselheiros decidiram por unanimidade que os recursos serão aplicados conforme demonstrado na tabela abaixo. Foi aprovado, além 

das alocações abaixo relacionadas (tabela), a destinação do saldo remanescente da taxa de administração do mês de outubro/2020 no 

valor de R$76.723,83 para fundo de investimento CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA (23.215.097/0001-55). Seguem alocações 

aprovadas dos recursos previdenciários a serem recebidos:  

FUNDO DE INVESTIMENTO CNPJ VALOR (R$) DESCRIÇÃO 

ITAÚ INSTIT. GLOBAL DINÂMICO RF LP 32.972.942/0001-28 627.319,19 Aporte Financ. Previdenciário 

CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 76.723,83 Aplicação da taxa de administração. 

ITAÚ PRIVATE S&P500 BRL FIC MULTIMERC. 26.269.692/0001-61 200.000,00 Contribuições Previdenciárias 

CAIXA BRASIL REFERENCIADO 03.737.206/0001-97 500.000,00 
Contribuição Previdenciária – aplicação de 

recursos.  
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CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 
550.223,98 

 
Aplicações de fontes diversas*. 

- - 164.084,17 Taxa de administração – transferência.  

- - 29,74 
Saldo em conta 112-5 para manutenção 

de tarifas. 

*R$ 550.223,98 = R$514.114,08 valor referente a Contribuição Previdenciária, R$ 36.089,67 valor referente ao COMPREV – créditos 

recebidos neste mês, saldo referente aos descontos não recebidos nas manutenções de tarifas no valor de R$ 20,23 recebidas da CEF 

– mantido em conta. R$ 76.723,83 aplicação do saldo do mês anterior na conta da Taxa de Administração. O presidente ratificou a data 

da próxima reunião, agendada para o dia 15/12/2020 às 09:30. Encerrada a reunião às 11:00. Eu, Sandra Heloisa De Biasi, Vice-

presidente do Conselho Fiscal e membro deste Comitê, digitei a presente ata, que após assinada pelos membros seguirá para 

providências cabíveis. /////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 


